
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

Procuradoria Geral do Município 

PROTOCOLO N° 1594/2020 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais de n" 13.019/2014 e 13.204/2015 e Decreto 
Municipal n" 7.508 de 24 de abril de 2020. 
CONVENIO N° 012/2020 

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA, 
COM A INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIRASSUNUNGA E A 
IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE PIRASSUNUNGA. 

TERMO DE CONVÊNIO 

O MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA, devidamente inscrito no CNPJ sob n° 
45.731.650/0001-45, corn sede na Rua Galicio Del Nero, ri° 51 -- Centro, neste ato pelo Prefeito 
Municipal, Doutor MILTON DIMAS TADEU URBAN, brasileiro, casado, médico, nascido 
aos 19/11/1957, portador da Cédula de Identidade R.G. n°. 9.533.410-5-SSP/SP e inscrito no 
CPF/MF sob o n'. 387.881.019-91, residente e domiciliado na Alameda dos Gerânios, 363 — 
Bairro Cidade Jardim em Pirassununga-SP, doravante denominado simplesmente de 
MUNICÍPIO, com a interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato 
representado pelo seu Secretário, EDGAR SAGGIORATTO, brasileiro, dentista, portador do 
RG n° 5480952 expedida pelo SSP/SP e inscrita no CPF n° 930.321.298-34, doravante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE, têm entre si, e de outro lado, a 
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PIRASSUNUNGA, doravante 
denominada simplesmente de CONVENENTE, com sede na Avenida Newton Prado n° 1883, 
nesta cidade de Pirassununga/SP, inscrita no CNR1 sob o n" 54.848.361/0001-11, registrada nos 
termos da Lei n° 6.839/80, no Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo sob n° 
01.694, neste ato representada na forma de seus atos constitutivos por seu provedor, 
Sr.EDINALDO BARBOSA LIMA, brasileiro, divorciado, militar da reserva, nascido aos 
10/01/1947, portador do RG 182.965 MAER e do CPF/MF sob n" 059.557.349-53, residente e 
domiciliado na Alameda dos Manacás, n° 4229, Cidade Jardim, na cida e de Pirassununga/SP, 
celebram o presente convênio, de comum acordo, com as cláusulas e co dirties seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO JiJ -r( 

1.1. Constitui objeto deste convênio manter a estrutura/  Médico-l- o 'pi a r • cessaria para a 
realização do atendimento aos pacientes corn suspeita o /diagnóstico 
— COVID - 19, conforme estabelecido no plano de tra alho. cons 

v 	 i ado de Coronavirus j   
nexo "Único", que 
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o PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

Procuradoria Geral do Município 

desde já fica fazendo parte integrante deste termo. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E COMPETÊNCIAS DO 
CONTRATANTE 

2.1 - Sao obrigações do contratante: 
2.1.1 - Transferir os recursos financeiros consignados no Recurso Federal. 
2.1.2 - Supervisionar, acompanhar e avaliar, qualitativa e quantitativamente, os serviços 
prestados pela convenente em decorrência deste convênio, observando, no entanto, o regimento 
interno da convenente e o plano de trabalho; 
2.1.3 - Examinar e aprovar as prestações de contas (mensal e total) dos recursos financeiros 
transferidos à convenente, nos moldes de desembolso previsto no plano de trabalho; 
2.1.4 - Assinalar prazo para que a convenente adote as providências necessárias para exato 
cumprimento das obrigações decorrentes deste convênio, sempre que verificada alguma 
irregularidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CON VENENTE 

3.1. Utilizar os recursos deste instrumento exclusivamente na execução do seu objeto; 
3.2. Cumprir integralmente o Plano de Trabalho aprovado pela Contratante; 
3.3. Manter a disposição da Contratante e dos órgaos de controle interno e externo, pelo prazo de 
5 (cinco) anos, contados da aprovação da prestação ou tomada de contas final por parte do órgão 
do Município, os documentos comprobatórios e registro contábeis das despesas realizadas com o 
número do Convênio. 

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. A vigência deste Convênio sera pelo período 03 (três) meses, a contar de 15 de maio de 
2020, conforme disposto no plano de trabalho apresentado para execução da parceria e 
aprovado pela Unidade Requisitante. 

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR 

5.1. 0 valor total do presente convênio é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), que deverá 
ser transferido em parcela única, que correrá pela seguinte dotação orçamentária: 

12.02 Fundo Municipal de Saúde — Ficha 2628 — 33.90.39-99 RO 10 301 1001 2632 Fonte 05 

CA 3120008 — R$ 500.000,00 

5.2 A prestação de contas deverá ser de acordo com os desembolsos mensais, devendo ser 
entregue até o dia 10 (dez) do mês subsequente, contendo Ópia de todas as notas, em 
consonância com o disposto do plano de trabalho. 
5.3 0 pagamento deverá ser feito em conta corrente especifica, qui ndicada pela convenente. 

Banco do Brasil 
Agencia 0163-5  
Conta corrente: 3370-7 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

Procuradoria Geral do Município 

CLAUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

6.1 - A prestação de contas dos recursos consignados a este convênio, nos termos da legislação 
vigente, será feita por meio de prestação de contas parcial e final, na seguinte conformidade: 
6.2 - A prestação de contas mensal deverá ser apresentada ao Convenente no mês subsequente a 
prestação do serviço, juntamente com as notas fiscais, de acordo corn à disposição do plano de 
trabalho, Relatório Circunstanciado das Atividades Desenvolvidas e Demonstrativo Contábil e 
Financeiro da Execução conforme Instrução n° 02/2016 e Resolução IV 03/2017 do Tribunal de 
Contas do Estado — ANEXO 17 que deverá ser instruido com os documentos abaixo. 
6.2.1 — Copias dos respectivos documentos de despesas (Nota Fiscal somente Eletrônica) 
atestadas com a autenticidade em relação aos originais. Os documentos originais deverão ter a 
indicação, através de carimbos e numeração da Portaria autorizativa. 
6.3 - A Prestação de Contas Anual deverá ser apresentada até 90 (noventa) dias após finalização 
da execução do convênio, sob pena de ficar impedida de receber quaisquer outros recursos 
financeiros por parte do Município, composto dos seguintes documentos de acordo com a 
Instrução n" 02/2016 e Resolução n° 03/2017, do Tribunal de Contas do Estado e conforme as 
orientações da Secretaria Municipal de Finanças: 
6.3.1 - Demonstrativo Integral das Receitas e Despesas computadas por Fonte de Recursos 
aplicadas ao objeto do convênio, em cada quadrimestre — ANEXO 17; 
6.3.2 - Certidão com a manifestação expressa do Conselho Fiscal sobre a exatidão da aplicação 
do valor recebido no exercício; 
6.3.3 - Certidão contendo Os nomes e CPFs dos Dirigentes e Conselheiros da Convenente e 
respectivos periodos de atuação; 
6.3.4 - Relatório Anual da Convenente sobre as atividades desenvolvidas com os recursos 
próprios e as verbas públicas repassadas; 
6.3.5 - Regulamento para a contração de obras e serviços, bem como para compras com emprego 
de recursos financeiros repassados à Convenente; 
6.3.6 - Conciliação Bancária do mês de Dezembro da conta corrente especifica, aberta em 
Instituição Financeira Oficial, indicada pelo orgão Convenente, para movimentação dos recursos 
do convênio, acompanhada do respectivo Extrato Bancário; 
6.3.7 - Demonstrações Contábeis e Financeiras acompanhados do balancete analítico acumulado 
de dezembro, corn indicação dos valores repassados pelo órgão concessor e a respectiva 
conciliação bancária acompanhada do extrato bancário, referente ao exercício em que o 
numerário foi recebido; 
6.3.8 - Publicação do Balanço Patrimonial da convenente do exercício encerrado e anterior; 
6.3.9 - Certidão Expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade — CRC, comprovando a 
habilitação do profissional responsável pelo balanço e demonstrações contábeis; 
6.3.10 - Declaração que evidencie se ocorreu ou não contratação de parentes inclusive por 
afinidade, de dirigentes da convenente ou de membros do poder público contratante; 
6.3.11 - Declaração que evidencie se ocorreu ou não contratação de empresa(s) pe 	cente(s) a 
parentes, inclusive por afinidade, de dirigentes da convenente ou de membros do soder público 
contratante; 
6.3.12 - Cópia da Ata de eleição da última Presidência/Diretoria; 
6.3.13 — Divulgar em site oficial da Convenente todas as informações sobre u 	ividades e 
resultados, em consonância com a Lei Municipal n°5.312, de 06 de julho #24 	8. 
6.3.14 — Exigir da convenente para os ajustes selecionados pelo Tribunal/de •t. 	o prazo de 
10 dias, após o encerramento de cada quadrimestre do ano civil relatório so.. - 	ção do 
convênio no período apresentando comparativo especifico das metas propostas o i s resultados 
quantitativos e qualitativos alcançados; 
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CONTR I E E DA FISCA ZAÇÃO 
EXECUÇÃO 1)0 CON VÊ 0 

11.1. 0 controle e fiscalização da execução do convênio Ica 
Municipal de Saúde. 

Rua Galicio Del Nero, 51 — Pirassununga/SP — fone\(19) 35 .8028 

da Secretaria 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

Procuradoria Geral do Município 

6.3.15 — Relação dos contratos e respectivos aditamentos firmados corn a utilização de recursos 
públicos administrados pela Convenente para os fins estabelecidos no convênio, contendo tipo e 
número do ajuste, identificação das partes, data, objeto, vigência, valor pago no exercício e 
condições de pagamento; 
6.3.16 — Comprovante da devolução dos recursos não aplicados; 
6.3.17 — Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas em aplicações serão devolvidos 
para Municipalidade no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, do evento, sob pena de imediata 
instauração de tomadas de contas especial do responsável. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO E DA DENUNCIA 

7.1. Este Termo poderá ser rescindido ou denunciado, formal e expressamente, a qualquer 
momento, ficando os participes responsáveis pelas obrigações decorrentes do tempo de vigência 
e creditando-se lhes, igualmente, os beneficios adquiridos no mesmo período; 
7.2. Constitui motivo para rescisão deste Termo o inadimplemento de quaisquer de suas 
Cláusulas, particularmente, quando da constatação das seguintes condições; 
a) em qualquer problema, devidamente comprovado, de que impossibilite a Convenente a 
executar os serviços; 
b) falta de apresentação das notas e dos documentos comprobatórios dos serviços realizados; 
c) suspensão da execução do Termo por mais de 15 (quinze) dias; 
7.3. Este Termo poderá ser rescindido, a critério da contratante, por motivo de interesse público, 
caso a convenente sofra alguma restrição futura. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE 

8.1. A ausência de prestação de contas e documentos comprobatórios, no prazo e formas 
estabelecidos, ou a prática de irregularidades na execução dos serviços, sujeita a Convenente 
instauração de tomada de contas especial, além de responsabilidade na esfera civil, se for o caso. 

CLAUSULA NONA - DA PUBLICIDADE 

9.1. A publicidade dos atos praticados em função deste Termo deverá restringir-se caráter 
educativo, informativo ou de orientação social, de caráter institucional e não podendo dela 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos. 

CLAUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 

10.1. Este termo será publicado, por extrato, no Diario Oficial do Município, correndo as 
despesas por conta do contratante. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

Procuradoria Geral do Município 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA DO FORO 

12.1. Fica eleito o foro da Comarca de Pirassununga para dirimir os possíveis litígios decorrentes 
deste Convênio e que no forem solucionados administrativamente. 

E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente convênio em 05 
(cinco) vias de igual teor e forma para uni so efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

Testemunhas: 

F*2213ElUE RiNe4,..211.!__ • 

RG N° 86.634- — SSP/SP 
MARCOS LEONARD OZIN 

RG N° 41.177.283-1-2P/SP 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de Sao Paulo 

Procuradoria Geral do Município 

PROTOCOLO N" 1594/2020 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais de n° 13.019/2014 e 13.204/2015 e Decreto 
Municipal n" 7.508 de 24 de abril de 2020. 
CONVEN10 N" 012/2020 

ÓRGÃO PÚBLICO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA. 
CONVENENTE: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
PIRASSUNUNGA. 

OBJETO: Manter a estrutura Médico-liospitalar necessária para a realização do atendimento 
aos pacientes com suspeita ou diagnóstico confirmado de Coronavirus — COVID — 19. 

ANEXO "ÚNICO" 
PLANO DE TRABALHO  

ENFRENTAMENTO PANDEMIA CORONAVIRUS - COVID-19 

CONTRATOS OU ATOS JUR1DIC S ANÁLOGOS 
Rua Galicio Del Nero, 51 — Pirassununga/SP — fone (19) 3565.8028 



CPF: 278.277.758-02 RG: 22.977.716-8 	(MGM, EXPEDIDOR: SSP/SP 

CEP: 13631-040 UF: SP 

CNES: 2785382 CNPJ: 54.848.361.0001-11 

CONTA CORRENTE 

Banco 	Agência 

001 	163-5 

Praça de Pagamento 

Pirassununga 

Conta Corrente 

3370-7 

RG: 182.965 

UF: SP 

CPF: 059.557.349-53 

CIDADE: Pirassununga 

ÔRGÃO EXPEDIDOR: MAer 

CEP: 13631-040 

II- RESPONSÁVEIS LEGAIS DA INSTITUIÇÃO 

PROVEDOR: EDINALDO BARBOSA LIMA 

TELEFONE: (019) 3565-8100 - Ramal 8131 

I - IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Pirassununga 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

Atividades de Atendimento Hospitalar e Pronto Socorro 

ENDEREÇO: Avenida Newton Prado 1883 - Centro 

Cidade: Pirassununga 	UF: SP 	CEP: 13.631-040 

Telefone: (19) 3565-8100 e-mail: ach-n(Zintacasauh-assunung,J..c:Jrn.br 

08 MAI 2020  
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RESPONSÁVEL TÉCNICO MEDICO 

DIRETOR TÉCNICO: Dr. OCTAVIO CESAR ANTEZANA MORALES 

CIDADE: Pirassununga 

TELEFONE: (019) 3565-8100 - Ramal 8175 

Av. Newton Prado, 1.883 - Centro - 	PirassuOunga - SP 
Fone (019) 3565-8100 	FAX (019) 3544-7096 
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- santa casa de misericórdia de pirassununga 

Ill - CARACTERIZAÇÃO DA PROPOSTA 

TÍTULO 

Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde destinados ao enfrentamento da Pandemia do 

Coronavirus - COVI D-19 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Integração do Hospital, com instalação exclusiva ao atendimento a Pandemia COVID-19, para 

atendimento a população de Pirassununga. 

PERÍODO DE EXECUÇÃO: IN fC10: 15/05/2020 	TERMINO: 15/07/2020 

OBJETIVO: 

Manter a estrutura Médico-Hospitalar necessária para a realização do atendimento aos pacientes 

com suspeita ou diagnóstico confirmado de Coronavirus - COVID-19. 

JUSTIFICATIVA: 
Considerando a necessidade do Município em manter estrutura necessária para o atendimento aos 

pacientes com suspeita ou diagnóstico confirmado de Coronavirus - COVID-19; 

Considerando que a Santa Casa de Pirassununga é o único hospital da cidade, com 104 leitos, sendo 

destes 10 de UTI; 

Considerando que a Santa Casa, seguindo os protocolos divulgados pelo Ministério da Saúde e 

Secretaria Estadual da Saúde, suspendeu todas as cirurgias eletivas, em decorrência da Pandemia 

COVID-19; resultando num esvaziamento de pacientes, e consequentemente a insuficiência de 

recursos, devido a ausência de faturamento; 

E que, mesmo com o esvaziamento da Entidade, foi mantido o contingente de pessoal e de recursos 

materiais para a assistência aos possíveis pacientes com suspeita ou confirmados com diagnóstico de 

Coronavirus; 

Diante da necessidade de minimizar os impactos existentes em razão do deficit financeiro 

decorrente dos fatores causados pela pandemia, solicita os recursos financeiros necessários para 

custeio da equipe multidisciplinar e insumos de hotelaria (Rouparia e Material de Higiene e Limpeza), 

disponibilizadas ao atendimento aos pacientes de Coronavirus. 

POPULAÇÃO BENEFICIADA: 75930 habitantes 
Compreendendo usuários do SUS - Sistema Oni o de Saúde que derem entrada na Santa Casa par 

atendimento médico em regime de internação kosp atar com suspeita ou diagnóstico confirmado 

de Coronavirus. 

1-040 	CNPJ: 54.84a361/0001-11 Av. Newton Prado, 1.883 - Centro - 	Pirassun ga 
Fone (019) 3565-8100 	FAX (019) 35614096 
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METAS QUANTITATIVAS/ QUALITATIVAS 

Ser referencia para o atendimento de 100% da demanda de pacientes do município, com suspeita 

e/ou diagnóstico confirmado de Coronavirus — COVID-19. 

IV — DEMONSTRATIVO DE RECURSOS SOLICITADOS A CONCEDENTE: CUSTEIO 

Concedente R$ 500.000,00 

Proponente R$ 000.000,00 

Total R$ 500.000,00 

Item Serviços Médicos Vr. Unitário N9 Plant6es Valor Total 

1 Médico (01 por planto de 24Hs por 60 dias) R$ 	2.460,00 60 R$ 147.600,00 

SubTotal Serviços Médicos R$ 147.600,00 

Item Equipe Muitiprofissional 

Vr.Unit.por 

60dias 

W 

Profissionais Valor Total 

2 Enfermeiros (02 por turno) UTI e Clinica por 60 dias R$ 	7.649,82 8 R$ 	61.198,56 

3 Técnico de Enfermagem (04 por turno) UTI e Clinica por 60 dias R$ 	5.127,58 24 R$ 123.061,92 

4 Fisioterapeuta (02 por turno) UTI e Clinica RS 	8.205.96 3 RS 	24.617,88 

5 Psicóloga (01 por dia) por 60 dias RS 	7.896,28 1 RS 	7.896,28 

6 Assistente Social (01 por dia) por 60 dias R$ 	7.404,34 1 RS 	7.404,34 

7 Higienizac'So (02 por turno) UTI e Clinica por 60 dias RS 	4.370,16 8 R$ 	34.961,28 

SubTotal Equipe Muitiprofissional R$ 259.140,26 

Total dos Serviços Profissionais R$ 406.740,26 

Item Material de 

Vrilnit.por 

60efias Valor Total 

g Enxoval para leitos destinados ao COVID-19 R$ 	40.000,00 R$ 	40.000,00 

9 Material de Higiene / Limpeza e Dispensers R$ 	53.259,74 R$ 	53.259,74 

R$ 500.000,00 

V - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (Meta, Etapa ou Fase): 

Especificação dos Itens Etapa de Execução 

- 	Manutenção 	de 	Equipe 	Assistencial 

Multidisciplinar 

- 	Insumos de Hotelaria (Enxoval para leitos) 

e Material de Higiene/Limpeza e Dispensers. 

- Atendimento aos pacientes 

- Aquisição dos Insumos 

- Pagamento dos Serviços e Insumos 

- Prestação de Contas ao Município 

DESTINAÇÃO  

Equipe Multiprofissional para atendimento a 

pacientes 	suspeitos 	ou 	confirmados 	com 

Coronavirus COVID - 19 

I 	100 

\ (I I 
.1 

Av. Newton Prado, 1.883 — Centro — 	Pirassununga — SP 	C 
Fone (019) 3565-8100 	FAX (019) 3561-7p96_ 	Si 
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TOTAL 

VI-

100  

DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal do proponente, DECLARO para os efeitos e sob as penas da lei, 

que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro ou qualquer 

órgão ou Entidade da Administração Pública, que impeça a transferência de recursos oriundos de 

dotações consignadas nos orçamentos deste poder, na forma deste Plano de Trabalho. 

Pirassununga-SP 07 de Maio de 2020. 

Av. Newton Prado, 1.883 - Centro - 	Pirassununga - SP 	CEP: 13631-040 	CNPJ: 54.848.361/0001-11 
Fone (019) 3565-8100 	FAX (019) 3561-7096 	Site: ,:...,..:•;,'.nW,nasapira.ssuntinaa.con-;.br 
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MILTON DI 
	

TADEU URBAN 
efe 	unicipal 

Rua Galicio Del Nero, 51 — Pirassununga/SP — fone (19) 3565.8028 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

Procuradoria Geral do Município 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL  

PROTOCOLO N" 1594/2020 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais de no 13.019/2014 e 13.204/2015 e Decreto 
Municipal re 7.508 de 24 de abril de 2020. 
CON VENIO N° 012/2020 

ÓRGÃO PÚBLICO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA. 
CONVENENTE: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
PIRASSUNUNGA. 

OBJETO: Manter a estmtura Médico-Hospitalar necessária para a realização do atendimento 
aos pacientes com suspeita ou diagnóstico confirmado de Coronavirus — COVID — 19. 

Nome: MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
RG n° 9.533.410-5 — SSP/SP — CPF n°387.881.019-91 
Endereço: Alameda dos Gerânios, 363 — Bairro Cidade Jardim em Pirassununga/SP. 
Telefone: (19) 3561-7890 — (19) 99905-9665 
e-mail: prefeito@pirassununga.sp.gov.br  - milton.urban@uol.com.br  

Responsive] pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP:  

Nome: VANESSA HERNANDES MARTINS GUION 
Cargo: Contadora 
Endereço Comercial do Orgão/Setor: Rua Galicio Del Nero, no 51 — Centro — Pirassununga-SP. 
Telefone e Fax: 015 19 — 3562-1601 ou 015 19 — 3565-8014 
e-mail: contabilidade2@pirassununga.sp.gov.br  

Pi rassununga, 

 

de 2020. 

   



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

Procuradoria Geral do Município 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS  
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

PROTOCOLO N° 1594/2020 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais de n" 13.019/2014 e 13.204/2015 e Decreto 
Municipal n° 7.508 de 24 de abril de 2020. 
CON VENIO N° 012/2020 

ÓRGÃO PÚBLICO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA. 
CONVENENTE: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
PIRASSUNUNGA. 

OBJETO: Manter a estrutura Médico-Hospitalar necessária para a realização do atendimento 
aos pacientes corn suspeita ou diagnóstico confirmado de Coronavirus — COVID — 19. 

Advogado(s): Município: Dr. Luiz Gonzaga Neves Melo Júnior — OAB/SP 56.184; Dr. 
Valter Tadeu Camargo de Castro — OAB/SP 83.082; Dr. Caio Vinícius Peres e Silva — OAB/SP 
214.257; Dra. trica Regina Pianca — OAB/SP 206.780 e Dr. Cleber Botazini de Souza — OAB/SP 
319.544; Dr. Fábio Henrique Zan — OAB/SP 214.302; Dr. Matheus Baldovinotti — OAB/SP 
380.088. 

Estamos CIENTES de que: 

a) 0 ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
n°01/2011 do TCESP; 
C) 	Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de Sao Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
d) 	Qualquer alteração de endereço — residencial ou eletrônico — ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo ate seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas I. as legais e regimentais, exercer 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

MIIlk' 

• 

de 2020. Pirassununga, 	 de 

Rua Galicio Del Nero, 51 — Pirassununga/SP — o e (14) 3565.8028 



ASSINATURA: 

ENTIDADE CONV NIADA: 

ASSINATURA: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

Procuradoria Geral do Município 

(*GAO PÚBLICO: 

Nome e cargo: MILTON DIMAS TADEU URBAN — Prefeito Municipal. 
RG: 9.533.410-5-SSP/SP 
CPF: 387.881.019-91 
Data de Nascimento: 19/11/1 57 
Telefone: (19) 3561- . — 9)99905-9665 
Endereço: Alamed dos er. n , 363 — Cidade Jardim em Pirassununga/SP 
E-mail institucio 1: pref t 	i assununga.sp.gov.br  
E-mail pessoal: ilton.urb in 	.com.br 

Nome e caro: EDGA ' : G ORATTO — Secretário Municipal de Sande 
RG: 54809 — SSP . 
CPF: 930.3 	' :-34 
Telefone: (19) 99607-3720 
Endereço: Rua Galicio Del Nero, n° 51, centro, Pirassununga/SP. 
E-mail institucional: secsaude@pirassununga.sp.gov.br  
E-mail pessoal: secsaude@pirassununga.sp.gov.br  

Nome e cargo: EDINALDO BARBOSA LIMA - Provedor 
RG: 182.965 MAER 
CPF: 059.557.349-53 
Data de nascimento: 10/01/1947. 
Telefone: (19) 3561 2571 
Endereço: Alameda dos Manacás, n° 4229, Cidade Jardim, Pirassununga/SP, CEP 13630-000. 
E-mail institucional: edina1do376@gmai1.com  
E-mail pessoal: edi 	o376@gmail.com  

Rua Galicio Del Nero, 51 — Pirassununga/SP — fone (19) 3565.8028 

ASSINATURA: 



MILTON DIM 
Prefe.  

U URBAN 
al 

o PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

Procuradoria Geral do Município 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSICÃO DO TCE-SP 

(MGM) PÚBLICO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA. 

CNPJ N°: 45.731.650/0001-45. 

CONVENENTE: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
PIRASSUNUNGA 

CNPJ N°: 54.848.361/0001-11 

CONVÊNIO N° 012/2020 

PROTOCOLO N° 1594/2020 

OBJETO: Manter a estrutura Médico-Hospitalar necessária para a realização do atendimento 
aos pacientes com suspeita ou diagnóstico confirmado de Coronavirus — COVID — 19. 

VALOR: R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). 

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os 
demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo 
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Pirassununga, de 727: de 2020. 

   

Rua Galicio Del Nero, 51 — Pirassununga/SP — fone (19) 3565.8028 



Teibunal de Contas do Estado de So Paulo - AUDESP 	 https://audesp.tce.sp.gov.br/audesp/manterAjus(eAlterando  

le Tribunal     de Co ntas 
dEstadod Sao Paulo 

A UDESP 
bmWeimmmarmdmitmWedom 

Selecionar Perfil: Audesp Base - Presta*, de dados OK 

MENU 

Cadastro de Ajuste com o Terceiro Setor» Dados Básicos» Alterar 

Dados da Entidade 
Município:* 

Entidade:* 

    

    

    

Pirassununga 

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

 

     

,Dados da Entidade Beneficiária 
CNP) da Entidade Beneficiária:* 

Nome da Entidade Beneficiária:* IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PIRASSUNUNGA 

Dados do Ajuste 
Tipo de Ajuste:* 
	

Convênio 

Número do Ajuste:* 
	

1W2020 

Ano do Ajuste:* 
	

2020 

Data de Assinatura:* 
	

12/05/2020 (dd/mm/aaaa) 

Tipo de Objeto:* 
	

Gestão Saúde contratação de Pessoal (Medicos) 

Objeto:* 
	

para a realizaçáo do atendimento aos pacientes com suspeita ou diagnóstico 
confirmado de Coronavirus - COVID - 19, conforme estabelecido no plano de 

Constitui objeto deste convênio manter a estrutura Medico Hospitalar necessária 

trabalho, constante no Anexo "Único", que desde já fica fazendo parte integrante 

Data Inicio da Vigência: 	15/05/2020 (dd/mm/aaaa) 

Data Termino da Vigência: 15/08/2020 (dd/mm/aaaa) 

Prazo de Vigência: 	O ano(s), 3 mes(es), O dia(s). 

Valor do Ajuste (12$):* 	500.000,00 
Valor Estabelecido no 

500.000,00 Plano de Trabalho (11$):* 

Fonte de Recursos:* 	Federal 

111_La Ivor Va_Lar 

1 of 1 

54.8418361/0001-11 

15/05/2020 17:09 



ribunaf de:Contas do Estado de So Paulo - AUDESP 	 https://audesp.tce.sp.gov.br/audesp/manterAjusteAlterar.do  

• Tribunal de Contas 
do Estado de Sao Paulo 

AUDESP 
10 eRcRoluttrieCeica 1.1 140 164... 

Selecionar Perfil: Audesp Base - Prestação de dados OK 

MENU 

Cadastro de Ajuste com o Terceiro Setor» Dados Básicos >> Alterar 

Dados da Entidade 

Município:* 

Entidade:* 

   

   

Pirassununga 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

  

    

54.848.361/0001-11 

Nome da Entidade Beneficiária:* IRMANDADE DA SANTA CASA DE MI5ERICORDIA DE PIRASSUNUNGA 

Convênio 

12/2020 

2020 

12/05/2020 (dd/mm/aaaa) 

Gest8o Saúde antratard3o de Pessoal (Médicos) 

Constitui objeto deste convênio manter a estrutura Medico Hospitalar necessária 
para a real izavao do atendimento aos pacientes com suspeita ou diagnóstico 
confirmado de Coronavitus - COVID - 19, conforme estabelecido no plano de 
trabalho, constante no Anexo "Único", que desde já fica fazendo parte inteurante 

Data Inicio da Vigência: 	15/05/2020 (dd/mm/aaaa) 

Data Término da Vigência: 15/08/2020 (dd/mm/aaaa) 

Prazo de Vigência: 	O ano(s), 3 mes(es), adia(s). 

Valor do Ajuste (R$):* 	500.000,00 
Valor Estabelecido no 

500.000,00 Plano de Trabalho (R$):* 

Fonte de Recursos:* 	Federal 

Graver 1 	Volter I 

Dados do Ajuste 

Tipo de Ajuste:* 

Número do Ajuste:* 

Ano do Ajuste:* 

Data de Assinatura:* 

Tipo de Objeto:* 

Objeto:* 

'Dados da Entidade Beneficiária 

CNPJ da Entidade Beneficiária:* 

I or I 
15/05/2020 17:09 



Publicada Publicada na Portaria. 
Data supra. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

— DECRETO N" 7.508, DE 24 DE ABRIL DE 2020 — 

DR. MILTON DIMAS TADEU 
URBAN,  Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de Silo Paulo. 

No uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei n° 5.455, 
de 26 de junho de 2019, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto na Seção de Contabilidade, da Secretaria Municipal 
de Finanças, um Crédito Adicional Especial. no valor de R$ 1.014.076,38 (um milhão, quatorze 
mil, setenta e seis reais e trinta e oito centavos), consignado nas seguintes dotações 
orçamentárias em vigor: 

I - Fundo Municipal de Saúde 

Despesa 2627- 120200- 1030110012632- 339030- Fonte 05 - Material de Consumo - Código 
de Aplicação 3120008 	 R$ 514.076,38 

Despesa 2628 - 120100 - 103010012632 - 339039 - Fonte 05 - Outros Serviços de Terceiros 
Pessoa Jurídica - Código de Aplicação 3120008 	 R$ 500.000,00 

Art. 20  0 crédito adicional especial de que trata o artigo anterior ficará 
legalmente caracterizado pela Lei Federal n" 4.320, de 1964, artigo 43, § 1°, inciso 11, sendo o 
valor de R$ 1.014.076,38 (um milhão, quatorze mil, setenta e seis reais e trinta e oito centavos) 
coberto através do excesso de arrecadação da receita orçamentdri# referente à Portaria 774, de 9 

I 	, de abril de 2020, do Ministério da Saúde. 

Art. 30  Este Decreto entra em vigor pte Sua publicação„.. 

Pirassununga, 24 de abril oje 2020. 

MILTON pinviA ADEU URBAN 
Prefeito Mu cipal 

GEORGIA t7WTA ORTENZI. 
Secretária Muni ipal de Administração. 
jhc/. 
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